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R E L A Ç A O

D O S  V E N E R Á V E I S  M AR TYR ES 
da Companhia dejeíus.

D A  V IC E  P R O V ÍN C IA  D A  CH IN A.-

N T R E  as Provindas Auílraes do 
vaíhíTimo Império da China tem o pri
meiro lugar a Província de 

. por íer muitos íeculos a Corte das fa
mílias , que governaõ eíle Império , e 
iíto quer dizer o feu nome do Sul. 
Deixou de íer Corte, porque a familia 

T<W'M«w,para mais facilmente rebater a furia dosTartaros 
feus inimigos, le mudou para Fe coníervando fempre 
o feu Íumptuoío Palacio , Tribunaes , e mais iníignias da 
Corte naquelie grande Emporio do mundo , que pela íí- 
tuaqaÕ junto do mar, pelo temperado do clima , e fertili
dade do terreno íe fazia digno de íer perpetua morada dos 
Imperadores. E poílo que os M m -C h eu sou Tartaros 
Orientaes , quando conquiílaraõ a China , para extingui* 
retn a memorja daquella Corte Imperial, naõ fò lhe mui
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4  R ela ça o
darao o nome» chamando-lhe Kmas também lhe 
tirarao os Tribunaes, e privilégios de Corte; com tudo 
nao puderaÕ acabar com o povo que deixafle de lhe dar 
o nome de Nan-kim, polo qual he mais conhecida dos 
Eítrangeiros, do que pelo àzKiam-Nan , e por iíío nef- 
ta R e la to  lhe chamaremos a Província de 'Nan-kim. He 
eíta a mais opulenta , e populofa de todas as Provindas 
da China , aflfim pelas muitas fabricas de papel, feda , 
e tinta , que nella íingularmente fe íabricao , como tam
bém por todo o genero de contrato , de que he hoje prin
cipal Emporio a Cidade de Su-Cheii, em que refide hum 
Vice-Rey dos dóus , que governao eíta vaíta Provincial 
Neíte fitio , o mais opportuno pelas circunflancias referi? 
das , e por outras, que por brevidade nàÕ aponto , abri-" 
raõ os Miífionarios da Companhia de Jeíus a mais glorio-\ 
ía MiOaÕde todas as da China ; porque , fendo o campo .  ̂
tao diiatado , e a terra fértil pela racionalidade dos habiv ’ 
tadores , conrefpondeo com taõ copiofos frudtos no au- 
gmento das Chriítandades , que grande numero de Mií- 
ilonanos naõ podia vizitar os feus diítri£tos mais de hum a 
yez cada anno.

Nao podia o demonio foffrer o damno, que lhe 
caufávaõ os MiíTionanos; e vendo que nao aproveita- 
vaõ os eílratagemas com que muitas vezes tem per tendi
do arruinar de todo as Chriítandades deite Império, e 
lançar fora aleita Conquiíta os Soldades de Chriíto , re- 
correo á íua antiga mina de F  o, por onde tem come
çado todas as perfeguiçoens , que tem havido na China 
contra a Ley de Chriíto ; e applicando novo fogo , le
vantou tal incêndio , que fó por extraordinária providen
cia de Deos le poderá extinguir fem a ultima ruina das 
Mifloens. As noticias, que recebemos deíta perfeguiçaõ, 
nos aífkmaõ, que a fua origem tora hum arrenegado,
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S u m m a ria . §
ou máo ChriftaÕ , que deícontente des MiíTionarios, 
por lhe naõ darem alguma prata , que lhes pedia , infti- 
gou a hum Gentio da povoaqaõ de Ma-yan, chamado 
In>Hu para queaccuzafie osEuropeos , dizendo-lhe o mo
do , como o poderia fazer. Informou efte ao Mandarim 
de Armas da Villa de F o-Gande que no feu diítridto fe 
achavaõ Eurcpeos , que prégavaõ a Ley do Senhor do 
Ceo tantas vezes prohibida pelo Imperador, que tinhao 
feus lugares , em que íaziaõ ajuntamentos de homens, e 
mulheres para lhes enfinarem doutrinas contra as leys do 
Império : e para mayor certeza aííignou os nomes , e as 
cafas dos ChriílaÔs , em que fe recolhiaõ os MiíTionarios. 
Informado com eftas noticias o Mandarim de Armas deo 
parte ao Corregedor da Cidade de , que no mez
de Abril de 1746. foy vizitar os celeiros da Villa de Fo> 

Gan , o qual formou huma accufaqaÕ , que maqdou ao 
Vice~Rey daquella Província CheuFíiokien China de 
naçaõ , e grande inimigo dos Chriftaõs. Efte, que conhe.’ 
cia bem quanto o Imperador dezejava defterrar do leu 
Império nao fó os Europeos , mas também a Tua Ley , 
aproveitando-íe da occahaÕ , defpachou logo hum Capi- 
taÕ da lua guarda com muitos Soldados , e ordens aper- 
tadiífimas para prenderem os Europeos , e aos Chriftaõs 
nas cafas , em que íe recolhiaõ : nao lhe foy muito diffi- 
cultofo prenderem ao Excellentiíümo Senhor D. Pedro 
Martyr Sans Bifpo Mauricaftreníe, e Vigário Apoílo- 
lico de F o-kiencom quatro companheiros , todos da Sa
grada Ordem de §, Domingos , que mifíjonavaõ naquel- 
3a Provincia. Mandou repartir os prezos por diverfos cár
ceres , e fahendo o entranhavel odio , que o Imperador 
tem aos ChriftaÕ , depois de repetidos exames, formando- 
lhes crime de perturbarem o povo com a nova Ley , que 
prégavaõ , os condenou á morte. Remetteo eíta fenten.



6 ' Relaf ao
qa ao Em peradore confirmada por elle , foy degollado 
o Excellentiífimo Senhor Bifpo D. Pedro Martyr Sans 
aos 26. de Mayo de 1747. , e feus companheiros foraó 
mortos de garrote aos 28. de Outubro de 1747. Naõ re
firo as circunftancias da perieguiçaõ da Província de 
kien , porque fe podem ver na Relaqaõ, que ja corre 

impreíía do Venerável Senhor Sans, e de feus quatro 
companheiros.

Quando efperavamos que á viíla de vi&imas taÔ 
innocentes fe appíacaíTe a tyranniadaquelles lobos carni
ceiros , íe irritou mais a fua íevicie ; pois vendo o Im
perador , que na Provinda de íe tinhaõ achado
cinco Europeos, mandou logo publicar hum decreto por 
todas as Provincias do feu Império , em que mandava  ̂
que os Miflionarios foliem prezos , e remettidos aos feus 
Reynos , e que os Chriílaõs foílem caítigados conforme 
as Leys do Império, Logo que os Mandarins da Provin
da de Narikim receberão o decreto do Imperador ; 
paílarao editacs prohibitivos da Ley de Chnílo , e com 
grande diligencia bufcaraó os Miílionarios, para os prender, 
o que naõ puderao confeguir ; porque ainda que as pri
meiras diligencias íe fizeraõ com todo o íegredo da tórma 
que lhes mandava o Imperador , como naquella Proviu* 
cia he grande o numero dos Chriftaõs , e nao ha Tribu
nal , em que naõ eítejao ClriílaÕs, fendo muitos mtílres 
dos filhos dos me (mos Mandarins , logo deraõ avizo aos 
PP. Antonio Joíeph , e Triítaõ de Attimis da Companhia 
de JE S U S , a quem pertencia o culto das Chnílandades 
daquella Província , os quaes tiveraÕ tempo de íe eícon- 
derem mudando as barcas , em que andavao por aquella 
Provinda , que he toda cortada de rios , e canaes. 
Vendo os Mandarins fruftrada a fua diligencia , applaca- 
taõ o furor} ou foííe pelo bora conceito , que fempre
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naquella Provinda fe teve da Ley de Chriíío, que em 
outro tempo foy alli publicamente pregada , e permitti- 
da ; cu porque , fabendo que era grande o numero de 
Chriítaós, temeraõ algum levantamento , de que íe íe* 
guiria grande perturbaqaó com damno dos tnefmos Man- 
darins , como pouco antes tinha fuccedido em 
aonde tinhao alguns prezos da Seita dos rebeldes, e hum 
dia íe achou o cárcere cercado de barcas , requerendo que 
lhes deííem liberdade ; porque de outra íorte os íoi* 
ta ria õ por violência. Naõ tiveraÕ os Mandarins mais re« 
medio , que accomodar-íe , pondo os em liberdade , e de- 
ziílindo de novas prizoens. Vendo os Miííionarios que 
os Mandarins nao moítravaÕ empenho em executar o 
decreto do Imperador, conceberão eíperanças de que paf- 
faria a tempeílade fem naufragio de alguns ChriílaÕs , que 
por medo dos tormentos ja flu&uavaô nas ondas dain- 
conflanciaS O P. Antonio Joíeph, que era ò Superior da- 
quella MiílaÕ , em carta de Janeiro de 1747. para o P. , 
Vice-Provincial diz aflim : N
tad cruel, como fe temia ; e me parece que acabará fem ef- 
trondo. Em carta de Mayo do meímo anno diz: Eíld 
applacada a perfeguiçaõ dos Gentiosmas naõ embara

ços da parte dos màos Chriftaõs , os quaes faõ mais para te
mer fo r  ferem inimigos domeílicos

Parece que vaticinava o P. Antonio Jozé o que 
pouco depois íuccedeo : nem parece incrível que Deos 
lho revelaííe , quando o tinha eícolhido para agloriofa co. 
roa do Martyrio. Hum China, que de Chriílaó fó ti. 
nha o nome , pois havia muitos annos , que íe naõ con- 
feííava , ameaqou aos Cathiquiílas, que íelhe naõ da- 
vaÕ alguma prata , os accuzana , dizendo ferem cabe
ças da Ley , que prégavaõ os Europeos , e que diria aon
de fe pcçultavao ps PP. 7 principalmente 0 P. Antonio

Joíeph,
\ , N ' * '
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8 . Re laf ao
Jofeph ; por fer Superior da MiílaÕ. Os Cathequiílas defc 
prezaraõ eíles ameaços , e o trataraõ mai de palavra ; 
dizendo que eiles bem podiao fatisfazer á fua ambiçaõ, 
masque fó gaftariaó a fua prata nos Tnbunaes , para que 
lhe deífem o caíligo , que mereciaõ feus deli&os, Diflimu- 
lou o China a iua má vontade , e formando huma accu- 
zaqaÕ a offereceo ao Mandarim da Villa de Cham-ko , 
o qual a naÕ quiz receber: cantavao viótona os Chrif- 
taõs ; mas o China com dobrada furia maquinava novas 
occafioens de vingança. Neíle tempo eftava o P. Triílaó 
de Attimisem Cham-ko , e oP. Autonio Joíeph íe veyo 
aviftar com elle, para confultar certo negocio. Deixou a 
fua barca emdugar retirado , e fallando brevemente com 
o P. Attimis, paflou o reflante da noite em cafa de 
hum Chriftao por alcunha Licu. dia feguinte hum fo- 
brinho do primeiro amotinador conhecendo a barca do P. 
Antonio Jofeph,vendo que era opportuna a occafiaõ para 
vingar a íeu tio , e receber algum emolumento da fua mal
dade , faltou na barca , e a tomou com tudo , o que nel* 
la tinha o Miífionario. FizeraÕ os barqueiros alguma re- 
ziílencia , e também acodirao alguns Chriftaõs , levantan
do fe motim de tal forte , que , acodindo alguns Manda
rins , cuílou muito aos Ghriftaõs a remir a preza por 50. 
mil reis, mas nao puderaõ appiacar ao furiofo , e mao 
ChriflaÕ , que, tendo por teílimunha a mefma barca., e 
as alfayas do MiíTionario , fez nova accuzaçaÕ ao Man
darim de Su-Cheu , que de prefente fe achava em Cham- 
Xo. Efte a recebeo , edefpachou muitos Soldados , e be- 
legins , para que prendeííem o P., que nad diílaria muito, 
pois alli fe achava a lua barca.

Como he coflume da China prender o author da 
accuzaçaÕ , para com o reo dizerem de fua jufliça , os pri
meiros ChriftaÕs , que foraõ prezos na Província de

]S -
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Nan-kim] foraÔ os da Cafla-Ye , cujo genro era'accu* 
zador. Com tadêas ao peícoço foraõ levados ao Tribu* 
nal, fem diílinqao de fexo , nem idade. No Tribunal foj 
raÕ perguntados íe fabiaõ aonde eíiava o Europeo, a 
quem pertencia aquelía barca ? RefponderaÕ todos que 
naõ íabiaõ : mas dando-lhe tratos diíferaÕ , que 
feph podia faber, aonde o P. eíiava. Prenderão logo a 
efle fervorofoChriítaõ , que, perguntado diíle , que elle 
naõ era Cathequiíla , a quem o P. difleííe, para onde hia ; 
e porque o Cathequiíla daquella Vilia era ,
que vale o mefmo que Carlos , foy também prezo, e 
perguntado; mas como eílimava mais a muita prata , que 
poífuia , do que a Ley , que profeííava , fem muita vio
lência fe offereceo para conduzir os Beleguins ao lugar, em 
que eíiava o Mifíionarioj eou foíTe por querer livrar ao P j 
A ntonio Jofeph, ou porque naõ labia aonde eíiava $ 
conduzio os Beleguins para a cafa , em que eíiava o P* 
Triílaõ de Attimis , e chegando á porta perguntou íe ef« 
ta va em cafa V a m F i l i p p e  , que, era Cathequiíla do dito 
P. Kuma criada , ouvindo o nome de Filippe , e co* 
nhecendo ao Cathequiíla , entendeo , que todos os da co
mitiva eraõ Chriílaõs , e lhe difíe , que Vam Filippe 
naõ eíiava em cafa, mas que eíiava o P. Ouvindo os 
Soldados , e Beleguins a refpoíla , com furia entraraõ a 
cafa , e acharaõ ao P. Triítaõ de Attimis dando graças a 
Deos , por ter pouco antes acabado de dizer Miífa. Con- 
fifcaraõ-lhe as fuas pobres alfayas, e prezo com cadêas 
o conduzirão aos Mandarins , que vendo em hum rol 
dos gaítos dos Miífionarios , que ao P. fe tinha achado, 
expreííos os nomes dos PP. Antonio Jofeph TriílaÕ de 
Attimis , Romano Hinderer , JoaÕ Baborier, e Mar- 
tinho Corrêa, perguntarão ao Cathequiíla, aonde eíta* 
vaÕ os ditos PP. ? Mas o Vam Filippe fmceramente con-

B feíbu
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K> J lelaçao
feílou ; que des nomeados fomente o P. Antonio Joíepl 
fe achava naquella Provincia , porque o P?Hinderer era 
morto , e os PP. Baborier, e Martinho Corrêa fe tinhaõ 
recolhido a Macáo antes da perieguiçao.

Foy prezo o P. Triílaõ de Attimis aos n .  de De
zembro de 1747. em a Villa de , que pertence
a Cidade de SuCheu, para onde foy conduzido pelo 
Mandarim daquella Cidade , que no tempo da prizaÕ fe 
achava em Qham-Xo , aonde fez piender varies GhriflaÔs 
de hum , e outro fexo , que carregados de ferros acom* 
panharao ao feu Milionário» Entre todos he digna de ef« 
pecialiffima lembranqa huma viuva de 70. annos de idade, 
a qual efpcntaneamente fe foy oíferecer aos Mandarins , 
dizendo : que íe os mais Chriflaôs eraÕ prezos por feguir 
a Ley do Senhor do Ceo ; que ella devia íer a primeira; 
porque era Çhriíha de mais annos. ChegaraÕ a Su-Cheu , 
que diíta de Cham-Xo 7. , ou 8. legoas , aonde c P. Trf, 
üaõ de Attimis foy entregue a hum Mandarim de armas,’ 
para que o guardafle , e deífe conla delle a todo o tempo; 
que lho pediílèm. O  Mandarim lhe determinou hum de
cente lugar no Corpo da guarda , aonde , ainda que pre
zo , era tratado com menos rigor , do que íeria no carce- 
re publico. Os ChriílaÕs foraõ repartidos por vários Mi- 
niílros de J uítiqa , para que os tiveííem em cuítodia , pas 
ra irem aos Tribünaes, quando fofíem chamados.

Deo o Mandarim âeSu-Cfteu parte ao Vice Rey 
das noticias,e prezos feCham-Xo,que immediatamente deí* 
pachou ordés aos Mandarins para que prendeíTem todos os 
Miífionarios, que fé achaílem naquella Provincia; e como 
tinha noticia certa doP. Antonio Jofeph, Superior dos 
Mulionarios , por eíle mandou fazer mais exquifitas dili
gencias. O  P.? queffabia o empenho , com que o bufca: 

p e conhecia a inconílancia dos Chinas , que , nao
tendo



V

tendo valor pãra íoífrer os tratos, nem a Deos guardaõ 
fidelidade *, fe retirou em huma barca de Gentios para a 
Provinda de Çhe-kiam. Mas bailou que hyma familia 
foubeíTe delle , para naop oder evitar o fer prezo do mo
do, que direy. No tempo, que em ChamXo lhe tomarao 
a barca, eílava o P. em caía de hum Chriítaó por alcu
nha Liçu , e prevendo o que íuccederia , fem dizer ao 
Chriítaõ para onde hia ,le metteo em huma barca de Gen* 
tios , levando hum Sacerdote China em íua companhia ; 
e fercr mais comitiva fe paflòu a Su-Cheu para caía de 
hum Chnílao , chamado Timjo, que naquelle tem
po ie achava na Corte de Pe kim , e hum feu filho fe tw 
nha aufentado de cafa por medo de fer prezo. Conheceu» 
do o P. que aquelíe lugar nao era feguro; íe paífou á 
Cidade àzKia-kim na Provinda .

Vendo os Mandarins que fe fruítravaõ as fuas di
ligencias , começaraÕ a dar tratos ao^Chriílaos , que 
tinhaô prezo, para que diíleílem aonde eílavaÕ os Euro« 
peos , principalmente o Vam Antonio, que era o P. An$ 
tonio Joíeph. Depois de vários exames vieraÕ a faber, 
que , no tempo em que lhe fora tomada a barca , fe tinha 
hofpedado em caía de LiçuCai : fohre efle cahio 
toda a furia dos Mandarins ; e nao podendo fopportar o 
rigor dos tormentos, pedio que lhe deílem algum tem
po , que elle procuraria faber aonde fora , porque na rea
lidade o nao íabia. Inquirio dos barqueiros Gentios para 
onde tinhaõ levado o P . , e fabendo deíles que o P. paf* 
fara a Su-Cheu, e que da íua barca fora para cafa de Ti 
Jofeph, deo parte aos Mandarins. Partiraõ logo para Su~ 
CheUf elevando em íua companhia os barqueiros Gen
tios , perguntarão em cafa de Jofeph , fe era verda
de que hum Europeo, chamado Antonio Joíeph, fe ti
nha holpedado naquella cafa ? A mulher, a quem fizera d

B ii eílas
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1 2  'Relacaoò
eftas perguntas ; negou ao principio, mãs vendo-ífè con2 
,vencida , por lhe acharem em cafa hum frafquinho de 
vidro europeo, declarou ler verdade, que alli viera , 
mas que ja alli naô eflava. Obrigaraõ na os Mandarins a 
que diflefie, aonde eflava o P.; ella , temendo os tratos ; 
confefTou , que acompanhado de hum China, chamado 
Diogo Madeira, fe refugiara na Provincia de em
cafa de hum Cathequifta por alcunha Sun na Cidade de 
Kia kim.Com eítas noticias paíTarao os Mandarins áquel-
la Provincia , e cercando com os Miniftros da Cidade a 
cafa , era que eflava o P . , o prenderão , e ao China ; 
que vinha em fu a companhia , o qual julgarao os Man- 
darins fer condudlor, ou fâmulo do P. Quinze dias fe ga- 
ílarào neílas diligencias depois da prizad do P. Triílao 
de Attimis. Em quanto alguns Mandarins , acompanha
dos de Soldados , e beleguins, excorriaÒ por aquella vaíta 
Provincia, para fenderem ao P. Antonio Joíeph, o Man
darim de Su-Uieu eflava todo occnpado em examinar ao 
P. Triílaõ de Attimis; porém como efle , por ler ainda 
pouco veríado na lingua Sinica , naÕ pudeíle refponder 
ao que o Mandarim lhe perguntava , foy toda a matéria 
dos exames defles dias o mappa de Hoei de Sum kiam que 
tinhao apanhado ao dito P . , ..quando o prenderão. E 
como efla palãvraJJccz fignifica ajuntamento fe períuadiaÔ 
os Mandarins , que nefles ajuntamentos fe faziao algumas 
confultas para o fim da rebelliaÕ, que lie o que mais teme 
ò Imperador. Por efla cauía forao prezos todos os Cathe- 
quiflas daquellas Chriílandades •, e perguntados por eíles 
ajuntamentos , uniformemente refponderaÕ naÕ haver 
tal fim de rebelliao , mas que fó fe ajuntavao os Chriflaõs 
para rezar, receber os Sacramentos, e ouvir ao P. os 
confelhos da doutrina de Chriílo ; e que nos taes ajunta* 
mentos. 16 os exlicrtava a feguir o bem ? e fugir o mal.



Pela nnifor mídade dos depoimentos , é pela noticia; que; 
ja tinha o Mandarim , diile que bem labia que cs Chri
ílaõs eraõ bons , e pacíficos, mas que naõ poc ia deixar 
de reprehender o íeguirem huma Ley iuperíticioía , e pro- 
hibida naquelle Império. Dous Chriílaõs, queerao h o -. 
mens de letras , e bem inílruidos nos myílerics de ncíla 
fanta F é , nao puderaõ íbffrer que o Mandarim chairaíle 
iuperflicioía á Ley de Chriílo , e pedindo licenqa para 
fallar, moílraraõcom razoens forqozas íer a Ley deCbriflo 
muito conforme com a Ley natural. NaÕ fe quiz o Man
darim dar por convencido , allegando que bailava cílar 
prohibida pelo Imperador, para naõ fe poder feguir. Mas 
pode tanto a força da razaõ , que ficou affeõto aos Chri
ílaõs , e muitas vezes íhhio em elogios da Ley de Chriílo,1 
fazendo dahi por diante os exames por demais, como 
tzmbem nao continuou a fazer diligencias por prender os 
Chriílaõs.

Neíle eílado fe achavaõ as cóufas de }
quando alli chegou o P. Antonio Joíeph prezo , e carre
gado de ferros , vindo acompanhado de tanta gente j 
que me certificou hum P. China , que fe achava prezen- 
te , que fó de Soldados, e Beleguins paíTavaõ de mil,’ 
os que o conduzirão de, Che-kum * Su-Cheu. Fcy apre-j 
zentado o novo prezo ao Mandarim da Cidade , que o rei 
cebeo com urbanidade , e examinou com moderaqaÕ, ad
mirado da gravidade , e promptidaõ das refpoílas do P: 
Antonio Joíeph, que era Msílionario antigo, e muito 
verfado na lingua Sinica. Perguntou-lhe o Mandarim de 
que Reyno era, e de que idade, perguntas ordinárias 
entre os Chinas , ainda entre peíToas de familiaridade 5 
quando fe vizitao. Perguntou maisfeo íeu R e y , ou o 
Póntifice o tinha mandado á China , ou fe fabiaõ , que 
elle lá eílava í A  tudo refpo.ndeo 0 P. com modefiia: no'-- -_ ~ro *■ -<- ' --- JL -- , ~ ' S --- - *

m
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14- Relapaõ
que toca ás ultimas perguntas , diíTe que nem o Summo 
Pontífice , nem 'O feu Rey o mandára , mas que elle eí- 
pontaneamente viera para os Chinas , para que por meyo 
da íua doutrina conheceflem , adorailem , e íerviíTem a 
hum Senhor, que lie Creador do^Ceo, e da terra > e Su
premo Senhor de todas as couías , que tem deítinado prê
mio para os bons, e caítigo para os máos. Ouvindo o 
Mandarim eíta reípoíta , naÕ permittiO que o P. lhe pro- 
puzeííe os myfteriòs da noíla Fe , e os motivos da credi
bilidade , como hia começando ; antesv como mao , que 
fempre julga o peyor, lhe repôs : quem ha de crer que, 
fendo vos homens Letrados, e como taes conftituidos 
em dignidades , e cargos literários, deíprezais tudo , dei
xando a patna , pays , parentes , e amigos , íómente por 
vir a eíie Império a dilatar a que chamais Ley do Senhor 
do Ceo ? A verdade he que vos naõ podeis livrar do cri. 
me da rebelliaó , pois vindes á China com o titulo de pré- 
gar a voíla Ley , e na realidade vindes attrahir os cora» 
çoensdos Chinas, para que ajudados delles poílais dominar 
eíte Império. Desfez o P„ Antonio Jofeph eítas razoens 
dizendo : ha mais de cem annos que os PP. da Compa
nhia de JESUS entraraÕ neíte Império a prégar a Ley 
de Chriílo , e em todos eítes annos tem fido grande o nu* 
mero dos que convencidos da verdade abraçarao , e fe- 
guiraÔ eíta Ley , fem que em todo eíte tempo houveíle 
algum final de rebelliaó ; antes por inveja dehuns., e por 
odio de outros temos fido muitas vezes accuzados deite 
crime, mas tendo fido examinados tantas vezes em tao 
diverfos Tribunaes , nunca íe pode provar contra nós o 
menor indicio de rebelliaó. Donde fe prova manifeítamen- 
t e , que os Europeos nao intentaÕ tal coufa, e que fó 
vem a eíte Império para enfinar a verdadeira doutrina de 
Chri íto , que enfina a guardar fidelidade , e a naõ tomar

p alheyo.’
\
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o alheyo: N aõ teve o Mandarim que refponcfe? e por 
fe nao dar por convencido , diíle que aquella Ley eílav? 
prohibida por dous Imperadores , e que naõ íe podia pré 
garnaquelle Império. Naõ podendo oP . Ántonio Jofeph 
lofFrer o dito do Mandarim , lhe accreícentcu com hber 
dade Chriílaa : Eu bem iey que a Ley de Chriflo efh; 
prohibida peles Imperadores, mas eu por temor do caíti- 
go naõ hei de callar a verdade , e fendo efla Ley fanta j 
como naõ podes negar, que importa que os homens a 
prohibaÕ í Celebrou o Mandarim o valor do P. *, e ccm 
toda a honra o mandou para o Corpo da guarda , aonde 
eítava o P. TriftaÕ de Atíimis.

Paííados alguns dias, foy o P. Antonio Jofeph leva
do á prezenqa do Mandarim de Armas , que lhe fez as 
mefmas perguntas , que lhe tinha feito o Governador da 
Cidade. Ouvidas ás íuas repoílas, tornou-o a mandar para 
o Corpo da guarda , aonde eíliveraÕ os PP. quafi dous 
mezes. Aqui os vizitou repetidas vezes o Mandarim da’ 
Cidade fazendo lhes muitas perguntas , e vendo que nao 
variavaÕ no modo de refponder, avizou ao íupremo Go; 
vernador daquella Provincia , a que chamaõ 
Mandou eíle nova ordem para que os prezos foliem nova- 
mente examinados íobre o ponto da rebeliiaõ , e pergun- 
tados fobre o Hoei, de que tratava o mappa das Chriftarf- 
dades de Sum-kiam. Em virtude defla ordem chamou o 
Chi Fu ao leu Tribunal os deus PP. com 8 o. Catbcqui- 
ífas , que em diverfas Cidades , e Viilas tinhao fido pre
zos, e conduzidos a Su^Cheu.Sendo todos aprezenta- 
dos ao Governador da Cidade lhes perguntou, que fim 
tinhao acmelles ajuntamentos , de que fallava aquelle 
mappa ? Por todos refpondeo o P; Antonio Jofeph com 
tanta individuaqaõ , e clareza , fatisfazendoa todas as ob* 
jeqoens dq Mandarim , que elle, convencido da yerda®

s de
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de , os remetteo para a fua cuílodia , e informou ao Vice’- 
R e y , dizendo que aquelies Europeos eraõ homens L e 
trados , e pacíficos, e que nelles nao pudera deícobrir 
final algum de rebeiluo ; que todo o feu crime era préga- 
rem huma Ley , que manda abraçar o bem , e fugir o 
mal : pelo que julgava , que conforme o decreto do Im
perador , os dous Europeos deviaõ ler remettidos aos feus  ̂
Heynos: que Tam jofeph , por fer correólor dos Eu?o- 
peos , e lhes trazer fubfidio de Macáo , levaíie 5 o. pan
cadas , edous mezes de canga : queF^w Filippe, Vam 
Joaô , e Vao Diogo , por tratarem , e cg n fer varem na 
China aos Europeos levaííem 50. pancadas cada hum.

Eíta fentença do ChiThu Foy appiovada . e con
firmada pelo Juiz do Crime , o qual paílou hum edióto  ̂
em que ordenava , que nenhum dos Chriftaõs foíle mal
tratado , nem os Mandarins íe attrevefíem a vexar o po-. 
vo. Eíle Mandarim tinha em cafa hum Chriflao , que 
èníinava a feus filhos os livros Sinicos , e ou foíle pelos 
rogos dcíle Chriflao, ou porque nos exames, que íe 
tinhao feito , nao pode defcobrir culpa alguma nos PP., 
ordenou que todos os Chriílaõs, que eílavaõ prezos em 
cafa de vários Miniílros de jufliça , fofíem poftos em li
berdade , e mandados para fuas cafas, fó com obrigaçaÕ 
de apparecer nos Tribunaes , quando foílem chamados.
O  meímo Tam Jofeph , que eílava no cárcere publico, 
íoy mandado para fua cafa ., e íe publicou que os Eu- 
ropeospartiriao para Macáo , para dalliferem conduzidos 
aos feus Reyuos. Neíle tempo pafíou por hum
Letrado de To-kkn chamado L , que vio a íen- 
tença dos Mandarins, e nos deo efía noticia , accrefcen- 
tando , que ja os PP. teriaÕ partido para Macáo. Com 
eflas boas noticias modificamos o fentimento , que as 
primeiras nos tinhao çaufado, mas auando efperavamos

que



que chegaflem a M acáo, ioubemos com certeza que ef 
tavaõ condenados a morrer de garrote.

Teve efta taõ notável mudança a íua origem em 
hüa vizita, que fez o Vice-Rey de To kien ao de Su-Cheu. 
Sabendo que o Vice-Rey de Sdeterminava man. 
dar os Europeos para M acáo, lhe diílè como na fua Pro
vinda tinha prezo 5. Europeos , o modo com que os ti
nha examinado , a íentença de morte , qüe lhe tinha da< 
do , e finalmente , que o Imperador 0 appremiara dando- 
lhe banquete , e fazendo-o Çum-Tde , que 
he o meímo que Supremo Governador. Com eíias noti
cias entendeo o V iceR ey de Su-Qheu , que fazendo a 
mefma diligência . e matando aos Europeos receberia al
gum grande prêmio do Imperador. Por efla caufa, paíla 
dos poucos dias depois da vizita , mandou , que os pre- 

 ̂ zos foílem novamente examinados com todo o rigor; mas 
o Mandarim, a quem competia efta execução , ou por 
fua natural bondade , ou por conhecer a innocencia dos 
Padres, fomente íe occupou em examinar , quem os íuf- 
tentava , e donde lhes vinha dinheiro para as fuas defpezasí _ 
Ultimamente confirmou a fua fentença , e fem reípeito 
á vontade do Vice-Rey julgou , que os Europeos foílem 
remettidos aos feus Reynos , conforme o decreto do Ira - 
perador.

Nao quiz o Vice-Rey confirmar efta fentença , e 
como todo o feu empenho era condenar a-os 2. Europeos, 
deo por fuípeito ao Mandarim da Cidade de , e
para melhor encubrir a fua depravada intenção , fez que 
fbíle promovido para outra dignidade , encomendando ao 
novo Mandarim a caufa dos Europeos, e para eífeiíuac 
melhor o que intentava , lhe ajuntou , ou
Mandarins de V iílas, para que todos examinafteiíi 
aquella caufa. Cora a mudança do Mandarim fjrao os Pa-

G dres
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dres mudados de- feu antigo lugar m9 e metidos nõ cárce
re publico , aondè nao menos os tnoleílàvçÕ os máos vi
zinhos , que alíi tinhao, do que ascadêas, e tronco, 
em que os puzerao : para mayor tormento osfepararao 
hum do outro ; poflo que ; paliados alguns dias, atten- 
dendo’aos feus rogos ; os ajunfcaraÕ no mefmo,lugar, aon
de mutuamente fe confolavaÔ , e animavaõ. Quanto alli 
padeceííem ie pode entender de hum papel, a que o P. 
'Antonio Joíeph chama feu teílamento ? e lhe íahio da 
mao hum dia antes do feu martyrio. Refere ao P, Vice- 
Provineial o eflado , em que eílàvao , e os íticceflos an- 
tes de fer prezo , e quanto cada hum tinha recebido para 
o íeu fuítento ; e lhe declara algumas obrigaçoens , para 
que por fua morte feíatisfaçaÕ. No 2. §. diz aflim : Em 
7. mezes de cárcere de nenhuma parte fomos foccorridos ; 
e por iíló nao [faltou; que padecer ao bom P. Attimis.’ 
Finalmente alguns pobres ChriflaÕs de nosfoc-
correrão com 3. mil reis , e pouco depois recebemos dos 
noílòs Padres 4. para 3. mil reis, com o que temos paílado 
jeíles mezes; porque do Imperador fomente recebemos ca
da dia 13. caixas, que faz ,20. reis, emeyo : também 
temos pedido varias vezes a fagrada CommunhaÕ, mas 
até agora &rn effeito: faça-fe a vontade de Deos. O  
mefmo dá a entender o P. Triílao de Attimis em outra 
carta, que efcreveo ao P. Joao de Seixas; aonde nao 
tocando nas luas moleílias, naõ obflanfe fabermos, que 
eíleve gravemente enfermo no cárcere 5 fomente refere 
as moleílias de feu amado companheiro 1 concluindo a 
carta com eílas palavras : Aqui eílamos ncceífitados de 
foccorro efpiritual e também corporal. O  P. Antonio 
Jofeph íe acha alguma coufa indifpoflò ; no que toca ao 
demais ficamos refignados na Divina vontade. Fez o P.’ 
Joaô de Seixas todas as diligencias;para que foílem foccor - 

■ * ridos



ridos efpiritual, e corporalmente , mâS ftaõ lhe foy pof- 
fivei pelo muito aperto, com que lhe prohibiao todo o
trato com os Chriílaos.-

DezejavaÓ os novos Mandarins aífignados,' para’ 
julgar aos Padres , fatisfazer a vontade do Vice.R ey , e 
para efie fim aos 29. de Fevereiro de 1748. mandaraÔ 
chamar ao feu Tribunal a Tam Joíeph , Vam Filippe , e 
Vao Diogo , e começando o exame por Tam Joíeph lhe 
perguntarão , íe labia que os Europeos maquinaílèm rebela 
liaõ ? Refpondeo que cs Europeos eraõ gente boa , eque 
nunca delles íe ouvio tal coufa , antes enfinavaÕ a todos 
a guardar fidelidade aos íeus mayores* Perguntarão mais,' 
fe aqueiles Europeos tinhaÕ trato illicito com mulheresí 
Refpondeo, que nao fabia tal couía, antes julgava, que 
aqueiles Europeos eraõ homens fantos, de quem íe nao 
podia prezumir fimilhante maldade. Logo o puzeraõ no 
tormento , aonde eíteve por muito tempo fempre conítan*’ 
te nas refpoftas , que tinha dado. Vendo os Mandarins a 
conítancia daquelle fervorozo Chriftaó, a quem como 
diamante da Fé nao puderaõ desliza» as martelladas dos 
tormentos, chamarao a exame [a Vam Filippe , que ti
nha fido por muitos annos moço do P. Antonio Joíeph / 
a eíle ameaçaraõ com mais rigoroíos tormentos , íe na<5 
teftim unhava contra os Europeos bs crimes ja referidos: 
mas tendo diante dos olhos taÕ heróico exemplar de va
lor em Tam Joíeph , refpondeo , que elle naõ podia fal
tar á verdade , e impor tao grandes maldades aosJEuro* 
peos, tendo fido por tantos anno^teftimunha da íua in- 
nocencia e inteireza de vida. MetçraÕ-no na tortura 
e por mais violência, que lhe fizeraÕ , nao puderao con
cluir íenaõ elogios dos Padres, e da fanta Ley , que 
prégavaÕ. V eyo finalmente Tao D iogo, e perguntado 
íe era verdade , que os Europeos maquinavaÕ rebelliaõ *

C  ii e  ti»
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2 0  Relaçao
e tinhao máo trato com mulheres ? Refpondeò , que naõ 
fabia , que os Europeos commetteílem taes maldades 
mas com tal perturbaçaó , que fe fez reparavel pelos Man
darins. MeteraÔ-o no tormento , e tanto que lhe aperta
ra Õ as cordas, nao tendo animo para fofrer, o que feus 
companheiros ttnhaõ padecido com tanta conílancia , co- 
meçom a dizer taes difparates, que deraõ grande matéria' 
de rizo aos Mandarins , que eílavaõ prefentes. Dífle que 
os Europeos erao de máo procedimento, que tinhao msí 
dicinas , com que extrahiaÒ os fetos , e os remettiao á 
Europa , para le fazer ouro : que tiravaõ os olhos aos 
mortos , e os remettiao para fe fazerem eípelhos. Diflè 
que nao feguina mais a Ley dos Europeos , e que eítes 
o tinhao enganado. Hum dòs Mandarins , conhecendo a 
falfidade deita coufiíTaó , difíe aos beleguins , que nova-  ̂
mente o atormentaílem , para que os naõ eíliveíle enga
nando com fingimentos ; porém outro impedio a exe
cução , dizendo , que Vao Diogo era íincero í e que 
perguntaflem os companheiros , para ver fe confirmavaõ 
o que elle tinha dito. Foy Tam Joíeph íegunda vez met- 
tido no tormento , e lhe deraõ muitas martelladas para 
que a dor foíle mais penetrante mas confortado pela 
Graça Divina naõ fó efteve pela íua primeira confiflaõ, 
mas também accrefcéntou , que tudo o que Diogo 
tinha dito , cra falío , e (o á fim5de evitar tormentos, que 
naõ efperaflèm deile fimilhante mudança * porque eítava 
rezoluto a dar a vida pela Fé , e pela yerdade.

A mefma conílancia experimçntaraõ os Mandarins 
em VamFilippe , que quiz antes fcr martyr com foi
feph , do que Âpoítata com Diogo. Na mayor vio
lência dos tormentos difle que fó era verdade, o que antes 

de fer atormentado diOsra Vao Diogo , e que tudo o mais 
?rao aleivQzias. Nao puderao os Mandarins concluir cou.
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ík algumi naqüelle dia porque a confiflâ# de Tao Diogo 
era tr.o manifeílamente falia , que fe nao attreveraÕ a 
mandá-la eícrever; e por iílo nem nos , qne fao
05 depoimentos das teílim unhas , nem na caufa íumma3 
ria , que fahio impreíla na Gazeta , nem nos papeis do 
Tribunal dos crimes, que tenho em meu poder , íe faz 
mençaõ de tal teítimunfia. Depois dosCathequiílas, forao 
chamados ao Tribunal os dous Padres Antonio Jofeph , 
e TriílaÕ de Attimis, e depois das ordinárias perguntas 
de que ja fiz mençaÔ atraz, lhe perguntarão , fe era veri 
dade , que tiravaõ os olhos aos mortos ? O P. Antonio 
Jofeph , por íèr mais verfado na lingua , refpondeo: Eíla 
fabula he muito antiga , e naõ poílb entender, em que 
fe funda, porque huns dizem que nos íervem ; para fazer 
vidros , qnando os vidros nao levaó tal material , como 
hoje he notorio a toda a China : outros dizem que he pa- 
ra os pôr nas“'pmturas , porque vem que todas ps pin
turas da Europa tem os olhos como vivos ; mas como fe 
pode avivar a pintura com os olhos dos mortos Pica
ra Õ os Mandarins fatizfeitos com eílas refpoílas , e tendo 
até alli feito a caufa commua a ambos os Padres, agora 
voltando-íe para o P. Antonio Jofeph lhe perguntarão : 
fe tinha tido trato illicito com mulhetes ; e fe com me
dicinas extrahia os fetos , e emhalfamados os mandava 
para a Europa á fim de fe fazer ouro delles ? Ficou o Pv 
admirado de taes perguntas , e como nao fabia , o que 
TaoDiogo tinha dito , lhes exprobrou a occurrencia •; 

dizendo , que na esfera de homens racionaes nao cabia tal 
penfamento , e ultimamente conÜuio : Se eu venho de 
tao lonje por meyo de tantos trabalhos a enfinar-vos o ca-’
minho do Ceo , como íem tao barbaro , que commet- 
teífe peccados tao horrorozos ? Os '■Mandarins, conhe 
cendeda intrepidez, cem quefallava , a falfidade Pa irri

- poüura
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poílura j mo infiilirao mais neíte pontô ; e fd arguiraõ 
aos Padres da Te atrevera na prég.ir a Ley de Deòs con
tra os decretos do Imperador. ay ( diíle o P. Antonio 
Jofeph ) qua o Imperador nos prohibio prégar eíh Ley,1 
mas neíie particular na5 fomos obrigados a obedecer-lhe. 
Perguntou entaõ hum Mandarim , íe na Europa le caí- 
tigavaõ os que naô obedeciaõ ao feu Imperador ? DiíTe o 
P. que íim , quando o decreto , ou ley era racionavel 
e conforme a Ley Divina, O  Mandarim, ou por naõ 
entender a refpofla , ou porque fe fez dezentendido , con- 
tinuou dizendo : E quejcaíligo fe dá no voílo R eyno, 
aos que naõ obedecem ás leys , e decretos dos Príncipes? 
Os cafligos [ diíle o P. ] faõ conforme a gravidade das 
culpas: ha leys que r quem as naõ obferva , tem por 
pena a morte , o deíterro , e aífim de outros cafligos. 
Logo ( inferio o Mandarim ) fe nós vos cafligarmos, 
por naõ obedecer aos decretos do Imperador, naõ obra
remos contra as voíías leys ? Reípondeo o P. Nós de boa 
(\*>ntade receberemos qualquer cadígo, que nos derem 
por eíla cauía , e fe nos derem a pena de morte, por 
pregar a Ley de Deos , com goflo a receberemos. Ou
vida efla refpofla (e voltou o Mandarim para os beleguins, 
e  lhes diíle  ̂ lançai-lhe as cadêas , e levay-os para o cár
cere dos malfeitores . em quanto julgamos, que cafligo 
inerecem , por naõ onedecer aos decretos Imperiaes.

BeijaraÕ os Padres as cadêas com grande goílo , e 
com ellas ao pefcoço fahiraõ do Tribunal para o cárcere, 
aonde pafiaraõ aquella noite , fem dormir, porque acama 
cra a tetra dura, e como tinhaÕ os pés metidos no tronco 
fomente podiaõ eflar de cofias, ouientados com grande 
difficuldade. Os companheiros, que alli tinhaÕ, era o 
feu mayor tormento, porque nao tendo maisalirvio ;* do 
gue a meditaçaõ dos totmentos da PaixaÕ de Chriflo}

nem
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nem deíle podiaÕ gozar pelas gritarias , è ei carne cs dos 
malfeitores, que eílavaÕ naquella mafmorra. NaÕ po- 

* dendò os Mandarins com todas as fuas induítnas , e en
ganos alcançar o minimo defeito contra os Padres , depois 
de examinadas tantas teflimunhas , mandaraõ-os vir ao 
Tribunal em companhia de T m Joféph , Filippe ; 
Tao D iogo, e Siu Carlos , que era o que conduzio os 

Soldados, para prenderem o P. TriílaÕ de Attimis, e 
perguntados brevemente os-Cathequiílas, cahío todaá 
furia fobre o P. Antonio Jofeph , porque julgavao , que 
vencido eíte; nenhum dos mais poria duvida em confeílac 
o que elles queriaÕ. Meterão>o no tormento , e pela
preíTa lhe deixarao os pés torcidos,de que fe feguio fer mais 
cruel o tormento , do que os verdugos pertendiaõ. Mas 
por mais que apertarao as cordas, naÕ fe lhe ouvio dar 
hum gemido \ ficando lhe a voz tao expedita ; para ref- 
ponder, que os Mandarins fe queixaraô ao Imperador da 
liberdade, com que fallava aquelle Europeo. Por eíla 
cauía mandaraõ aôâ algozes \ que Ihè defíem novos tratos, 
o que fizeraÕ com tanta tyrannia > que os nervos dos pés fe 
delconjuntaraÕ de modo,que nao pode mais dar hum palio» 
Entre tantos tòrmentos eíleve lempre confiante em negar,- 
que tiveíle outro crime mais que o de vir á China a prégar 
a Ley Evangélica ; fem outro fim, .ou esperança de prê
mio , íenaõ o que Chriílo tem promettido os que a confefi; 
farem atê á morte ; e que por iflo recebia com goflo > 
aquelles tormentos , que lhe abbreviavaõ o caminho para 
o defcanço da vida eterna. Por eíla refpoíla lhe deraõ 40̂  
bofetadas com hum couro cru muitas vezes d o b ra d o e  
nao contentes com tantas íyrannias lhe mandaraõ dar íòbref 
os /‘oelhos 24. martellàdas , que íofFreo com inviéla pa
ciência , íem que pudeflem acabar com elle que com 
feíTaíIe ter vindo á China )para maquinar rcbelliàõ, que
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era to Já a matéria daqueiie estame. Tendo gaílado neflá 
diligencia mais de huma hora , o tirarao do tormento , 
mas ifiventarao outro , com que lhe atormentarao a alma 
com mais viva dor.

Mandaraô lançar por terra dqas Imagens, hurna de 
Chriílo , outra de íua May Santiffima , e mandaraô que 
todos as pizaflem. Os Padres fe proílrarao por terra, e com 
a mayor reverencia as adoraraõ : inftarap os Mandarins , 
que os Paires foílem os primeiros, que as pizaíkm , e 
porque o P. Antonio Joíeph eltava taõ moleílado dos pés 
ordénaraÕ aos beleguins , que pegaílem delle , e o puzéí- 
fem íobre as Imagens. Foraõ os beleguins a pegar do P. 
mas elle cheyo de furor fagrado lhes affeou de tal forte 
aquella violência , que naõ íè atreverao a obrigá-lo a tao 
execrando vilipenuio. Vifta a reziflencia do P. Antonio 
Joíeph , naõ inítaraõ com o P. TriítaÕ de Attimis, em 
quem naõ duvidavao experimentar a rneírna conítancia.1 
Naõ parou aqui a abominável fe vicie dos Mandarins. 
Mandaraô a Tam Joíeph , que pizaílè as fagradas Ima* 
géns. Eítava eíte valerozo Catholico taõ moleílado dos 
tratos, que por tres vezes tinha levado , que fe naõ podia • 
ter empé , mas de joelhos fe foy chegando para os fantos 
retratos, e íem medo , nem refpeito aos Mandarins, os 
levantou da terra , e beijou dizendo : Se me quereis cor
tar a cabeça , eílou prompto , mas que defpreze a quem 
fempre adorey , iílo naõ podereis vós acabar commigo. 
Enfurecerão fe os Mandarins , e para faciar a íua raiva, 
lhe mandaraô dar muitas martelladas, Em 4. lugar fegiiio. 
fe P aoDiogo, e nao o movendo os exemplos que tinha 
jprezenciado, nao duvidou paífar por cima das íagradas 
Imagens; e reparando os Mandarins, que elle paiTara de 
falto, o fizeraÕ repetir a mefma acçaõ atê as pizar , re* 
nunciando no mefrnq tempo a Fé de Chriílo. A  eíte a

poílata
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poííata fe feguio Vam Filippe , que, pofto tinha fido fiel 
até aquelle tempo, temendo o P . Antonio Jofeph ã effi- 
cacia do máo exemplo , lhe difle: Filippe , íe temes a 
D eos, e eílimas a tua alma , naó commettas tal malda
de , nem obedeças ao que te mandao, porque he hum 
graviílimo íacrilegio. Exhortado com eflas vozes fe ani- 
mau eíle Chriítaa , e muitas Chriítaas , a quem manda- 
vaô fazer a mefma irreverencia , e proftrados por terra 
chorando muitas lagrimas > nem a violência , nem as 
pancadas , que lhes davaõ os beleguins com látegos de 

«.çpuro , os puderao obrigar, a que pizaílem as Imagens 
de Chriíto , e da Virgem Puriífima íua May.

Feitas eflas execuçoens aos 25., 26. ,  eiy . de Fe
vereiro de 1748. forao os Padres remettidos para o cárcere 
publico , aonde erao tratados com grandiífima crueldade.1

m
w

Mderao logo os Mandarins conta ao V ice -R ey , o qual 
mandou , que repetiflem os exames, e que inquirifíem 
com todo o cuidado os pontos , que tinha confeílado Páo 
Diogo: recommendando lhes que lhe fizeíTem a caufa con
duza, para a julgar, em quanto hia á Provinci|i de • 
Tum a cumprimentar o Imperador , que por aih paííava.1 
Com eíta ordem tornaraõ a repetir os exames, em que 
lhes nao foy poífivel extorquir coufa de novo contra os 
Padres. Tanto que o Vice-Rey voltou de cíimprimentar 
o Imperador, vendo os dous Mandarins affiflentes , que 
os pontos de rebelliao , e trato illicito com mulheres fe 
naõ provava contra os Europeos , diííeraõ ao Preíi- 
dente , que feria melhor concluir a caufa no que convi- 
nhaó as teílemunhas , e vinha a fer, que os Europeos 
tinhaõ vindo áquelle Império a pregar a fua Ley , que ef- 
tava prohibida pelos Imperadores, e que por efla caufa 
deviaõ ler gravemente ca 11 igados como amotinadores do 
povo, e dezobedientes aos decretos do Imperador* Am

D ~ imiQ
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nuio o Prezidente a efte parecer, e concluío à cauía dan- 
do a fentenqa [íeguinte: Condeno aos 2. a morre
rem de garrote , por virem d China a perturbar 0 povo com 
huma Ley falfa.A Tam Jofeph condeno a defterro irre-
miííivel , e perpetuo para íòra da China, por fer condu
tor dos Europeos: Aos mais [ que por bre
vidade naÕ expreílo ] condeno-os a levarem cem pancadas, e 
hum m e z de canga.

Do Tribunal dos Mandarins das Villas forao os 
Padres levados ao Tribunal âo Mandarim da Cidade de 
Su-Cheu , que os examinou dos meímos pontos, de que 
nos precedentes exames fizemos menqaÕ. NaÕ íe canqou ' 
efte Miniftro com dar tratos aos Padres , e íe deo por fa- 
tisfeito confirmando a fentenqa de morrerem de garrote; 
Daqui paílaraÕ ao Tribunal do Corregedor, e Juiz do Cri
me , o qual os examinou miudamente da doutrina , quet 
prégavao , e do fim para que vinhaõ á China aprégar 
a fua Ley contra os decretos do Imperador. A  todas ef- 
tas perguntas fatisfez o P. Antonio Jofeph com rios de 
eloquência celeftial, de tal forte que o Corregedor, naõ 
obííante terem fido julgados em dous Tribunaes com pena 
de morte , deo a fua fentenqa na forma feguinte : Nao 
cchey nefles Europeos outro crime , lena d 0 virem d China a 
pregar huma Ley , quee(ld prohibida por dous Imperado
res. For tanto iulgo que levem 40. pancadas , e tendo dous 

mezes 0 tormento de canga , fejad remettidos ds fuas terras. 
,Eíla fentenqa foy confirmada pelo Fu Chim̂ QUQ heoThe- 
zoureiro das rendas Reaes , e tem voto nas caufas crimi- 
naes. Defles Tribunaes pafiaraõ finalmente ao do Vice* 
Rey , q peíloalmente os examinou , e porque lhe naõ agra- 
darao as refpoftas , os ameaçou com tormentos. Na.5 fe 
aíTuflaraõ os valerofos Soldados da Companhia de JESUS 
ja práticos com 0 exercício de 6. mezes, em que conta*

\
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vaõ tantãs vi&orias, quantas batalhas. Por mais inflan- 
cias, que fez o Vice»Rey , nao pode alcanqar íenaô 
hum claro indicio da innocencia daquelles , a quem que-, 
ria condenar como culpados ; mas era tanta a íua ceguei, 
ra , e ambiqaÕ do prêmio , que efperava , lembrado do 
que luccedera ao Vice-Rey de ,
que íem attender a que 4. vezes tinhaõ fido julgados por 
íentença , que foífem remettidos aos feus Reynos, confor
me o primeiro decreto do Imperador , íó eíteve pela fen- 
tenqa dos 3. Juizes , que os condenarão a morrer de gar
rote , a qual remetteq ao Imperador, para que a con- 
firmaílè.

Mas em quanto os Padres efperao no cárcere a re- 
zoluqao do Imperador vejamos a diverfidade de fucceílòs , 
que por eíle refpeito aconteceraõ na Corte de Pe ktnu 
,Tanto que os Padres, que rezidem na Corte , tiveraõ a 
noticia da impia fentenqa , que o Supremo Governador 
de Nan kim dera contra os Padres Antonio Joíeph , e 
Triflaõ de Attimis , temendo que da lua execução fe fe- 
guiíle a total ruina da florentiífima Chriílandade daquella 
vaíía Provinda , naõ perdoaraõ a diligencia alguma , pa« 
ra ver fe o Imperador deixava de a confirmar5 para iílo 
lhe interpuzeraõ hum memorial, em que reprezentavaÔ 
a pureza da fanta Ley ? e a innocencia dos Miniítros  ̂
que a prégavaÕ , o muito que padeciaÕ os ChriílaÕs fem 
outro crime , que o feguir a Chrifto ; propunhaÔ-lhe 
como cíla Ley entrára no Império da China no tempo da 
antiga familia Mim , a que fe feguio a familia qus
profperamente Reyna de prezente ha mais de cem annos, 
e que em todo eíle tempo íe nao achou neíla Ley , nem 
nos feus Minifiros maldade alguma , antes fendo muitas 
vezes accuzados por odio , e inveja de alguns , fempre 
bs Imperadores os favorecerão , e o grande Imperador

D ii
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Çam- H i i  pefmittío em todo o Império. Nao fe pode dar 
eíte memorial immediatamente ao Imperador, porque de; 
pois que íubio ao Trono nunca mais admittio os Europeos 
á fua prezenqa , e por iílo fomos obrigados a entregá-lo 
a hum grande Mandarim por alcunha ; que por or
dem do Imperador Yum chim tem cuidado dos EúropeosJ 
Mas eíle Miniílro , íegundo a política da fua Corte , nao 
dá papel algum ao Imperador, íem que o veja primeiro ,e  
íem que entenda fera do feu agrado»

Foraõ os Padres fallar com o , e lhe oüerece* 
raô o memorial, para que o meteffè ao Imperador, mas 
elle fe eícuzou com política dizendo , que em outra occa« 
íiao fallariaõ naquella matéria : voltou fegunda vez o P; 
.Agoftinho Hallerílein , e vendo o Mandarim a lua iní5 
taflcia depois de informado de tudo , o que fe continha 
no memorial, diíTe , que elle fe naõ atrevia a meter-tal 
reqüirimento , pois fahia que naõ havia ter bom defpacho, 
e accrefcentou , que naõ convinha fallar em tal matéria , 
porque o Imperador eíhcazmente naõ queria Europeos 
nas Províncias, eque a&ualmente eflava muito irado í 
por faber que fe naõ tinha guardado o decreto de leu Pay,

. que os tinha mandado íahir para fóra do Império. E que
rendo o P. defender a juftiça da fua caufa , lhe repoz o 
Mandarim : Eu bem ley a bondade da vofla Ley , mas 
os outros também dizem , que a fua he boa. Melhor era 
que neíle Império nao houvefle íenaõ huma Ley ; mas 
iílo he difficultozo de praticar. Quanto á parte do me- 
morial, em que pedis, que os ChriflaÕs naõ íejaõ perle* 
guidos , niílo melhor he naõ fallar , porque o Imperador 
pode caíligar os feus fubditos, e prohibir.lhes asLeys, 
que quizer , principalmente dos Eflrangeiros , e o contra
rio feria dizer , que o Imperador obrou mal. , por ter cafr 
fcigado õs ChriílaÕs. Como eítes Mandarins naõadimttem

ar-



argumentos; nem querem que lhes refpondaÕ fenao á lua 
vontade , nao nos ficou via , por onde folie o memorial 
á maõ do Imperador; e por iíío fizemos exaótas diligen
cias nos Tribunaes, para faber o eílado da caufa , mas tu
do com pouco , ou nenhum effeito ; porquerefpcndiao 
que tal caula naõ eftava na fua maÕ , e fó com grandes 
cautelas admittiaõ , que fe lhes fallaííeem tal matéria.

Era chegada a 8. lua , em que fe feíiejava o nafcb 
mento do Imperador , e conforme o coítume , que fem- 
pre coníervaraÔ os Europeos , depois que entraraõ na 
China, lhe fomos ofíerecer donativos. Nunca faltamos 
a eíla ‘ceremonia , porque he praxe dos Mandarins, e 
grandes de todo o Império oíterecer neíta occafiao algumas 
dadivas ao Imperador ; e fe elle as acceita he grande feli
cidade de quem as oíferece , porque fe o Imperador nada 
recebe , he finei que eflá em deígraça , e por ifio quando 
offerecemos alguma couía logo os Chriftaos , e Gentios 
conhecidos vem perguntar, fe o Imperador recebeo tudo, 
ou parte da offerfa. As coufas que cíFerecemos devem fer 
2 7 ., ou 28. pares de couías Europeas , e huma das prin? 
cipaes faõ 4. ou 5. frafcos detabaccoda amoílrinha do 
mais fino, que para efle fim manda cada anno o Sere- 
niífimo Rey de Portugal , e efle acceita infallivelmente 
o Imperador, e nefie anno o recebeo ; pelo que concebe
mos alguma efperanqa, que remittiííe o furor , que ti- 
oha concebido centra os Míífionarios de ; mui
to mais pelo fucceílo , que vou a referir. Foy o Irmaõ Caí- 
telhone chamado* ao interior do Palacio para retratar a 
Imperatriz May ; ( He inexplicável 0 reípeito com que eí- 
tes Gentios venera o aos feus Mayores) quando o Irmão 
chegou , ja o Imperador eílava eíperando em lugar infe- 
rioráo da Imperatriz. Reparou eíla que o Irmaõ Caíle- 
lhone nao tinha gráo-algum nem final de dignidade , e 
* ■ ' ' v • diíle
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diííe para o Imperador: Como he pofivel que hu homem 
velho , que ferve neíta Corte ha mais de }o. ânuos , ain. 
da naõ traz TimÇam ? Ao que fatisfez o Imperador di
zendo , que ja por duas vezes lho quizera d^r, mas que 
elle o naõ quizera receber. Refpondeo a Imperatriz : íílo 
nao convem. O Irmão , que eíla va ouvindo eítas praticas, 
fe pôs de joelhos , e com as lagrimas nos olhos íe efcuzou 
pedindo á Imperatriz, que nao iníiíliíTe na fua petição,’ 
e que fe elle merecia algum prêmio , nao queria outro 
íenaó que favoreceílèm a fanta Ley , e aos íeus Miniílros. 
O  Imperador ficou muito admirado da humildade do Ir- 
rnaÕ Caílelhone , e dille para a Imperatriz : Eíle* Euro  ̂
pco he homern fincéro , e falia do cor a ca o , em realida
de nao quer gráo algum. Inflou a Imperatriz, que íe 
lhe devia dar ; e vendo o Imperador ao Irmaõ ja pertur: 
bado , lhe diííe, que fizeííe o retrato , e que no dia fe<c 
guinte cumpriria com o íeu dezejo. Eílavaõ prezentes a 
eíle a£to mutos Eunucos , que logo promulgarão o íuc- 
ceíío com grande confuzaõ fua , por ver que Caílelhone 
taó fortemente repugnava , ao que tantos appeteccm 
principalmente neíle Império , aonde faÕ computados por 
gente do povo , os que naõ trazem na cabeça o final da 
lua dignidade. No dia íeguinte foy o IrmaÕ Caílelhone 
ao Paço , e antes de entrar no lugar da pintura , falíou a 
hum grande Mandarim , que era da comitiva da Impera
triz , para que lhe reprezentaífe a grande repngnancia que 
tinha de receber a dignidade , com que o queria honrar.; 
Refpondeo-lhe o Mandarim , que bem conhecia o íeu co- 
raçao , mas que ja nao tinha remedio , porque ja eílava 
paííado  ̂decreto do Imperador. Ficou taõ triíle com eíla 
noticia , que naõ pode reter as lagrimas. Mas naõ dei
xámos de eílimar muito eíla fua promoção para Manda
rim da 3. pnjem , julgando que a benevolencia queex}

perigientava
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perimentava nõ Imperador, e as diligencias; que o Ir- 
inaõ Cafielhone tinha feito , !ja íallando aos pnncipàes 
Mmifiros da Corte , ja dizendo ao Irrnaó da Imperatriz , 
que naÕ queria outra paga do feu Mandarinado, feri a 5 
a Mberdade dos Miííionarios , poderiaÕ fazer , que o ne
gocio de NankimtomaíTe diverfo femblante.

Mas como o Imperador de dia, e de noite trata 
com os Lamaces infignes feiticeiros , inimigos declarados 
da Ley de Chrifio , lhe tem eícurecrdo de tal forte a luz 
da razaõ , que fem attender nem á innocenciados dous 
condenados em S u Q h e u  , nem aos rogos do IrmaÕ Caf« 
telhone , com íummo fegredo confirmou a fentança do 
Vice-Rey de Su-Cheu, accreícentado fó , quefeexecii- 
tafíe no cárcere , e fem publicidade. AchavaÕ-fe por efle 
tempo os Padres Antonio Jofcph, e TriílaÕ de Attimis 
no cárcere de Cha-Cheu-kien na Cidade de Su Cheu da 
Província de Nankim, quando aos í deSet t embro de 
1748. lhe entraraô pela porta ítJguns Miniflros de Jufiiça; 
e obrigarao aos maisprezos, que andavaó livfemente ef» 
palhados por .todo o diílrito do cárcere ( o qual conforme 
o coílume daquelle Império confia de muitos quartos com 
feus pateos de permeyo ) a que fe recolheílem aos reparti
mentos mais interiores , deixando aos Padres na parte mais 
próxima á porta do cárcere , aonde por 7. tnezes finhao 
habitado com alguma variedade no trato ; porque algum 
tempo além das cadêas ao pefcoço lhes puzeraõ algemas 
nas ma.Õs, e lhes meterão os pés no trorco , outro tempo 
lhe tiraraõ as prizoens , e fó quando vinhaõ os Manda- 
rins 20 cárcere , lhas tornavaa a pór , o que deverão . 
á natural bondade de alguns carcereiros. Feita efia dili
gencia , entrou o carcereiro com hum Mandarineté, e lhes 
trouxeraõ hum efpkndido jantar, otie, por fer coufa nova; 
lhes cauíou grande admiraçaq. Eícuzaraó-fe os Padres

de
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de comer, fufpeitando, que as viandas vinhaõ envenena* 
das , e também porque fe queriaõ preparar para a morte , 
de que era aquelle mimo o mais certo avizo. Inílou o 
Mandarinete dizendo que fe nao podia fazer aquella affron- 
ta aos grandes Mandarins. que uzando da íua piedade lhes 
mandarao preparar aquellas iguarias. Confiítia o banquete 
em 4. pratos de carne de porco, e gallinha, arroz , e 
bredos com 6. po po , que faõ huns pequenos merendei- 
ros. Agradecerão os Padres a urbanidade dos Mandarins  ̂
e porque o P. TriítaÕ de Attimis importunado pelo car
cereiro comeo alguma coufa , foy logo obrigado a lançá- 
lo fóra com vomitos violentiíTmios : tanta era a efficacia 
do veneno. Com grande confolaçaô das íuas almas paf- 
faraõ os Padres o reílante daquelle dia , entendendo que 
era chegado o do feu martyno. Tanto que le cerrou a 
noite ,entraraõ no cárcere dous Mandarins, e lhes diíleraò 
por zombaria , que brevemente iriao para o Ceo. L o 
go entraraõ vários beleging , e algozes, e quizeraÕ fe* 
parar os dous amados companheiros ; mas foy tal a ter
nura com que o P. Antonio Jofeph lhes pedio , que os 
deixaílem reconciliar por hum breve eípaço , que a meí- 
ma fereza dos algozes fe vio obrigada a conceder lho.’ 
Sendo ja nove horas da noite , os fep3raraó os algozes, 
para porem o ultimo complemento á fua tyrannia. O  mo
do com que os martyr^zaraõ , conforme refeno hum dos 
mefmos algozes, foy deíla maneira. Prenderão lhes as 
maõs a traz , e amarrados a huma eftaca lhes puzerao 
papeis molhados no roílro , com que lhe tapavao olhos,! 
ouvidos , nariz, e bocca ; forarLmultiplicando os pa
peis para de todo lhes impedirem a refpiraçaõ ; mas ven
do os Mandarins, que aífiíliao , que a morte fe dilatava 
mais, do que elles dezejavaÕ , ordenaraÕ aos algozes , 
gue lhes deflem garrote. Deíle modo açabaraq 0 feu mar-
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tyrío, faõtõ mais gloriofo , quanto mais dilatado»
Na mefma noite meteraõ os cadáveres -em hiins 

caixoens , a que chamaõ Quan-Cai, e no dia feguinte 
fahirao do cárcere , e foraõ conduzidos por ordem de ju- 
ftiça para o lugar da fepultura , que diíla da Cidade pou
co mais de hum eítadio Sinico , que he a decima parte 
de huma legoa aonde coítumaó enterrar os peregrinos, 
e defamparados. Também nefce lugar enterrao aos que 
morrem no cárcere, fem ferem juítiçados por malfeitores.  ̂
Sobre os caixoens efcreverao a cada hum a fua alcunha
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Sinica. Feita eíta diligencia , puzeraõ guardas ás fepultu- 
ras , para que os Chriílaqs naÕ tiraílem daquelie lugar 
os veneráveis cadaveres. Contentaraõ-fe os. Chriftaõs 
com pór fobre a fepultura huma pedra com alguns cara
cteres , para que com o tempo íe naÔ extinguiíle a mei 
raoria do lugar, em que eítavao depofítadas aquellas 
fantas reliquias. Tanto que chegou a Macáo a alegre 
noticia do martyrio dos Veneráveis Martyres de Nan- 
kim, fe feílejou com toda a íolemnidade poífivel; porque 

além dos repiques , e lummarias , com que as duas CafaS 
da Companhia publicarão a fua alegria concorrerão to
das as Famílias Religioías, e mais nobreza á noíla Igre
ja de S.Vauío , aonde íe cantou o : houve
Miíla folemne , e coroou todo o feílejo hum eloquente 
Panegyrico dos gloriofos Martyres ; em que nao fó fe 
celebrava a generofa conítanoia, com que derao a vi
da pela Fé , que profeíTavaõ , mas também as heroicas 
virtudes, eom que dos primeiros annos tinhad adorna» 
do fuas almas para tao gíoriofas coroas.

ForaÕ portentofos os finaes, que fe obfervarao no> 
Ceo antes da morte dos gloriofos Protomartyres de 
kim- Em Sabbado de Alleluia aos 13. de Abri! de 1748.; 

yirao muitos Chriítaõs , e Gentios de diverfas regiões
E da
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rda China humã reíplandecente Cruz; que appareceo na 
Lua. Em. outra occafiaõ , eítando o Ceo limpo , íe vi- 
raõ cinco faixas pretas , que cauíavaõ horror com o feu 
afpeólo. E de Su-Cheuefcreve hum Sacerdote Portuguez, 
chamado Manoel Jofeph ; que chovera fangue naquella 
Cidade. Movidos deíles prodigios, e de huma epidemia  ̂
que imediatamente íe íeguio á morte dos Veneráveis Pa
dres : começarao a dizer os Gentios publicamente que o 
Deos dos ChriílaÕs eítava irado contra Su-Cheu pelas 
injurias , que íe fizeraÔ á fua L e y , e peja morte injuüa, 
que fe tinha dado aos feus Miniílros: eíla voz naõ íó cor
ria entre os do povo , mas também entre os Mandarins; 
de forte , que o Vice-Rey fe vio obrigado a convocar al
guns Bonzos, e fem perdoar a deípezas mandou •, que 
foííem ás íepulturas dos Europeos, e lhe oftereceííem ía- 
criíicio, conforme os íeus ritos, para que cefíaílem os ca- 
ítigos ] que ja tanto á fua cuíla experimentavaõ.

Depois de referir a prizao ; e glorioía morte dos 
[Veneráveis Protomartyres de Nan-kim*  ̂ parece juíto 
dar huma breve noticia das fuas vidas ; para que íe veja , 
que eíles bons Soldados da Companhia de Jefus naó al
cançara õ a coroa na ultima batalha , fem primeiro ie en- 
fayarem no exercido-das virtudes, e abnegaçaõ das pai- 
xoens , que tanta guerra fazem aos que militaÒ debahq 
das bandeiras de Chriflo. Era o P. Antonio Joleph natu 
ral de Lisboa , gloriofa Patria para todos os íeus natu- 
raes, e com muita efpecialidade para os Antonios. Ef- 
íudou letras humanas no Collegio de Santo AntaÕ. N o 
anno de 1725. embarcou para a China por familiar do 
Embaixador Alexandre Metéilo de Soufa e Menezes; 
Depois de acompanhar o Embaixador até á Corte de 
Üe-kim, voltando a Macáo deo de muÕ a todas as efpe~ 

sanças , de que os íeus grandes talentos íe faziaõ acredo-
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res; ênffândo na Companhia de Jefus áòs de Dezem* 
bío de 1727. Logo no Noviciado deo tao agigantados 
paííos°no caminho da virtude , que fendo mandado pa
ra Manilla a continuar os Eítudos edificou tanto na via 
gem s aos que hiao em fua companhia , que affirma o 
P. Fr. Manoel dos Remedios Prior aótual do Convento 
de Santo Agoílinho em Macáo , íeu companheiro naquel- 
la navegaçaõ., (fue quando olhava para elíe , pela humil
dade , e modeftia religiofa , que nelle obfervava, lhe 
pronoílicava o coraqaÕ , que aquelle Noviço liavia de íèc 
hum grande Santo.

Em Manilla aproveitou tanto nas virtudes , e 
letras , que os feus Meítres o propunhaõ por exemplar 
aos condifcipulos. Acabados os eftudos voltou a Macáo,. 
aonde os Superiores, pafíado pouco tempo , lhe deítina* 
raÕ para emprego do íeu zelo , e defafogo do feu efpirito 
a Miílaõ da Provinda de Nan-kim , aonde teve muitas 
occafioens de provar a fua virtude 5 porque alguns máos 
ChriílaÕs reprehendidos feveramente pelo Venerável Pa
dre do feu máo procedimento o delataraÕ impiamente de 
graves crimes ao Padre Vice-Provmcial da China. Por 
eíía cauía indo o Padre Ântonio Gomes por CommiíTa* 
rio a Nan-kim, depois de feitas qxaólas diligencias , pa
ra tomar conhecimento da caufa do Venerável Padre An- 
tonio Joíeph por juramento de mais de 30. teflemunhas 
achou que eílava innocente ; e chamando-o lhe commu- 
nicou a diligencia , a que tinha vindo, ammando-o a que 
continuaífe no fervor, e zelo com que promovia a gloria 
de Deos 11a converfaõ das almas. O  Venerável Padre lhe 
diílè fem turbaçao, que fó fentia o tiveílem por máo , 
por ficar aífim menos habii para a converfao dos Gentios, 
e ediScaçao dos Caíhoiicos: que no que tocava á fua pef* 
fo a  recebia aquellas njaledicencias por efpecial favor de

E is Deos,



Deos , querendo que elle nefie mundo purifica fíe a 
íua alma ; acrefcentando , que fazendo elle em outro 
tempo reflexão íobre a fua vida , e vendo que tr 'o lhe 
fuccedia proíperamente , fefentira interior mente movido 
com hum vehemente dezejo de padecer por amor de Deos, 
e que julgava que aqueíle leu dezejo tinha fido aceito por 
D eos, pois até o prefente de huns trabalhos fazia degráo 
para outros mayorçs. O  P. Manoel Joíeph , que foy 
muito tempo fcu Confeflòr, e companheiro na MiííaÕ, 
me aífirrnou , que fe confundia todas as vezes , que o 
confeílava pela miudeza , e cóntriqaõ , com que íe ac- 
cuzava das menores imperfeicoens, eque vendo-o ceie. 
brar o Santo Sacrifício da Miíía fe enternecia pelas con
tinuas lagrimas , em que fe derretia a íua devoçaõ. No 
amor dos inimigos foy taÕ heroica a lua virtude , q ue 
fendo o Apoflata Diogo Madeira a principal cauía dos 
repetidos tormentos , que padeceo antes do martyrio , 
lhe eícreveo do cárcere duas cartas exhortando-o a que 
pediíle perdaó a Deos da fua infidelidade , e que quanto 
era da fua parte lhe'perdoa va toda a infamia , e tormen
tos , que por íeu refpeito tinha padecido. Tinha o Ve? 
neravel P. Antonio Joíéph 40. annos de idade ; 21. de 
Companhia , e 11. de Miífionario na Provincia de . 
kim , aonde colheo muitos frutos para Deos , por cuja 
caufa foy morto no cárcere de aos i j .  de Se
tembro de 1748.

O  Venerável Padre Trilião de Attimis de Illuf- 
tre familia , era natural de Friuh. De idade ide 18. an* 
nos entrou na Companhia de Jefus na Província de 
neza : nella continuou os feus eíludos,, até enfinar Filo- 
iofia com grande efplendor. Porém confiderando cjuanto 
mais agradavel he a Deos o emprego da converíao das 
§ k n a s; m ovido de fugerior impulío y pedio aps Superio-
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íè s , que ò aiàndaflem para as Miíloens do Oriente , e 
fendo-lhe concedida a da China,, partio para Portugal 
aonde íe embarcou com outros MiíliOnarios da melma 
Companhia , e foy tal o exemplo , que deo a todos na 
viagem , que commummente lhe chamavaõ o Miífiona- 
rio Santo. Chegou a Macáo em Setembro de. 1.744., e 
no íeguinte anno lhe foy determinada a Miílàõ de 2V*?;z- 
kim , por íer huma das ruais gloriofas, que a Compa* 
nhia abrio no Império da China. Foy prezo em 
X o  aos 11. de Dezembro de 1747., e "fendo levado dian

te do Mandarim carregado de czdêas, efle lhas mandou 
tirar , recommendando-o ao Mandarim de armas o tratai- 
íe bem , porque lhe parecia honrem fanto. Nos examífS 
acompanhou fempre ao Venerável Padre Antonio Jo- 
íeph , mas como nao eflava ainda pratico na língua 
Sinica , nao fe podia explicar diante dos Mandarins , 
como dezejava , mas era tal a compoziçao de leu geílo, 
e acqoens , que os meímos Barbaros fe íentiao interior
mente movidos a venerá-lo. Nos tormentos do cárcere ; 
e prizoens acompanhou igualmente ao Venerável Padre 
Antonio Jcfeph : íómente nos exames nao foy atormen
tado nos pés, mas parece ? que Deos lhe quiz dar igual 
coroa , prolongando-lhe o martyrio , pois fendo o primei
ro que foy prezo , foy o ultimo no martyrio. Tinha o 
Venerável .Padre TriüaÕ de Attimis 41. annos de ida-, 
de, e 23. de Companhia. Morreo pela F é , que pre
gou por tresannos na Província de Nan-hm aos 13.de Se- 
tembro de 1748. Eílas fao as noticias, que pude alcan
çar dt> glorioío martyrio , * e vida? Pos Veneráveis Pa
dres Antonio Jofeph , 9 Trifi.aT,,de Attimis , as quaes 
me pareceo juílo cotnmlun içara os zelo? os da Gloria de 
Deos , e da propagaqao ^,Fe.-de Ch riflo , e junta-

mente
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mente aos Bemfeitores deitas Miíloens, para que nao 
ceíTetn de rogar a Deos pela fua çonísrvaçaõ , e au- 
gmento.

Vende-fe na mefma Qjjt de San* 
to Antonio daSe\ e nos papeliftas do ter~ 
reiro do Papo y e nos cegos pelas .
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